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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execuções 

Fiscais), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B e 15-C: 

“Art. 15-A. Em qualquer momento, ainda que não ajuizada a 

execução fiscal, aquele que possuir débito indicado em listagem de 

débitos expedida por órgão da Fazenda Pública que esteja obstando 

a expedição de certidão positiva com efeito de negativa poderá 

oferecer ao juízo competente para processar a execução fiscal que 

eventualmente vier a ser ajuizada para cobrar o referido débito, em 

garantia dessa execução fiscal, os bens listados no art. 11 desta Lei 

ou seguro-garantia, em valor suficiente para cobrir a integralidade 

do débito na data do requerimento. 

§ 1º Entende-se por integralidade do débito o valor informado 

em relação a esse débito, na listagem de débitos expedida, a pedido 

do devedor, pelo órgão da Fazenda Pública em cuja jurisdição o 

débito se encontrar. 

§ 2º A garantia poderá ser deferida em caráter liminar, sem a 

oitiva da Fazenda Pública, nas hipóteses do art. 804 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

§ 3º A Fazenda Pública será intimada a se manifestar, no prazo 

de 20 (vinte) dias, sobre a idoneidade e a suficiência da garantia 

oferecida. 

§ 4º Deferida a garantia, considerar-se-ão assegurados o débito e 

a eventual execução fiscal destinada a cobrá-lo, não podendo, a 

partir de então, o débito assegurado na forma deste artigo obstar a 

expedição da certidão positiva com efeito de negativa, nos  termos 

do art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). 

§ 5º Ocorrendo o ajuizamento da execução fiscal relativa ao 

débito garantido, os autos relativos à prestação de garantia serão 

apensados à execução fiscal, e a garantia, convertida em penhora, 

contando-se o prazo para o oferecimento de embargos a partir da 

intimação da penhora de que trata o art. 16, inciso III, desta Lei. 

§ 6º Alterada a competência para o processamento e julgamento 

da execução fiscal, os autos do processo  relativo à garantia de que 

trata este artigo serão remetidos ao novo juízo competente para o 

processamento e julgamento da ação fiscal.” 

“Art. 15-B. Verificando-se, em qualquer momento, a extinção do 

débito, por  qualquer  das  modalidades  previstas   no   art. 156  da  

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), ou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por 

qualquer das modalidades previstas no art. 151 do referido Código, 
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deverá ser efetuada a liberação da garantia prestada, salvo, no caso 

de suspensão da exigibilidade do crédito, se a existência da garantia 

constituir fundamento para a sua concessão. 

§ 1º A baixa da garantia será efetuada perante o órgão 

jurisdicional em que estiver tramitando o processo. 

§ 2º O requerimento de liberação da garantia  deverá ser 

instruído com a prova da ocorrência de uma das hipóteses previstas 

no caput deste artigo.” 

“Art. 15-C. Para a implementação da garantia de que trata o art. 

15-A, será aplicado, no que couber, o procedimento previsto para a 

prestação de caução, nos termos dos arts. 826 a 838 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 05 de novembro de 2013. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:  

I - dinheiro;  

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em 

bolsa;  

III - pedras e metais preciosos;  

IV - imóveis;  

V - navios e aeronaves;  

VI - veículos;  

VII - móveis ou semoventes; e  

VIII - direitos e ações.  

§ 1º  Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, 

industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção.  
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§ 2º  A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o 

inciso I do art. 9º.  

§ 3º  O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, 

particular ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do 

processo.  

 

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, 

mediante publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de penhora.  

§ 1º  Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita pela 

remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no 

artigo 8º, incisos I e II, para a citação.  

§ 2º  Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao cônjuge, 

observadas as normas previstas para a citação.  

§ 3º  Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao executado se, na citação 

feita pelo correio, o aviso de recepção não contiver a assinatura do próprio executado, ou de 

seu representante legal.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:  

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança 

bancária; e  

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, 

independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente.  

 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:  

I - do depósito;  

II - da juntada da prova da fiança bancária;  

III - da intimação da penhora.  

§ 1º  Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.  

§ 2º  No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, 

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério 

do juiz, até o dobro desse limite.  

§ 3º  Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as 

de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão 

processadas e julgadas com os embargos.  

 

Art. 17. Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-

los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre 

matéria de direito, ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso 

em que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO PROCESSO CAUTELAR 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 804.  É lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação prévia a 

medida cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-la 

ineficaz; caso em que poderá determinar que o requerente preste caução real ou fidejussória 

de ressarcir os danos que o requerido possa vir a sofrer.  (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, 

de 1/10/1973) 

 

Art. 805.  A medida cautelar poderá ser substituída, de ofício ou a requerimento 

de qualquer das partes, pela prestação de caução ou outra garantia menos gravosa para o 

requerido, sempre que adequada e suficiente para evitar a lesão ou repará-la integralmente. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Caução 

 

Art. 826.  A caução pode ser real ou fidejussória. 

 

Art. 827.  Quando a lei não determinar a espécie de caução, esta poderá ser 

prestada mediante depósito em dinheiro, papéis de crédito, títulos da União ou dos Estados, 

pedras e metais preciosos, hipoteca, penhor e fiança. 

 

Art. 828.  A caução pode ser prestada pelo interessado ou por terceiro. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 829.  Aquele que for obrigado a dar caução requererá a citação da pessoa a 

favor de quem tiver de ser prestada, indicando na petição inicial: 

I - o valor a caucionar; 

II - o modo pelo qual a caução vai ser prestada; 

III - a estimativa dos bens; 

IV - a prova da suficiência da caução ou da idoneidade do fiador. 

 

Art. 830.  Aquele em cujo favor há de ser dada a caução requererá a citação do 

obrigado para que a preste, sob pena de incorrer na sanção que a lei ou o contrato cominar 

para a falta. 

 

Art. 831.  O requerido será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, aceitar a 

caução (art. 829), prestá-la (art. 830), ou contestar o pedido. 

 

Art. 832.  O juiz proferirá imediatamente a sentença: 

I - se o requerido não contestar; 

II - se a caução oferecida ou prestada for aceita; 

III - se a matéria for somente de direito ou, sendo de direito e de fato, já não 

houver necessidade de outra prova. 

 

Art. 833.  Contestado o pedido, o juiz designará audiência de instrução e 

julgamento, salvo o disposto no nº III do artigo anterior. 

 

Art. 834.  Julgando procedente o pedido, o juiz determinará a caução e assinará o 

prazo em que deve ser prestada, cumprindo-se as diligências que forem determinadas. 

Parágrafo único. Se o requerido não cumprir a sentença no prazo estabelecido, o 

juiz declarará: 

I - no caso do art. 829, não prestada a caução; 

II - no caso do art. 830, efetivada a sanção que cominou. 

 

Art. 835.  O autor, nacional ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou dele se 

ausentar na pendência da demanda, prestará, nas ações que intentar, caução suficiente às 

custas e honorários de advogado da parte contrária, se não tiver no Brasil bens imóveis que 

lhes assegurem o pagamento. 

 

Art. 836.  Não se exigirá, porém, a caução, de que trata o artigo antecedente: 

I - na execução fundada em título extrajudicial; 

II - na reconvenção. 

 

Art. 837.  Verificando-se no curso do processo que se desfalcou a garantia, poderá 

o interessado exigir reforço da caução. Na petição inicial, o requerente justificará o pedido, 

indicando a depreciação do bem dado em garantia e a importância do reforço que pretende 

obter. 

 

Art. 838.  Julgando procedente o pedido, o juiz assinará prazo para que o obrigado 

reforce a caução. Não sendo cumprida a sentença, cessarão os efeitos da caução prestada, 

presumindo-se que o autor tenha desistido da ação ou o recorrente desistido do recurso. 
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Seção IV 

Da Busca e Apreensão 

 

Art. 839.  O juiz pode decretar a busca e apreensão de pessoas ou de coisas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

 

Seção II 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 

federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 

que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

....................................................................................................................................................... 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

CERTIDÕES NEGATIVAS 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, 

quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do 

interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, 

domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que 

tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do 

requerimento na repartição.  

 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.  

 

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a 

prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato 

indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 

no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as 

relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


